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INFRAESTRUTURA 

DNI OE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

Contrato n° 00346/2023 

Processo n° 50616.000602/2023-00 

Unidade Gestora: SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 
ENGENHARIA N° 00346/2023 PARA CONTRATACAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUCAO DE SERVICOS DE 
REFORMA E ADEQUACAO DAS INSTALACOES FISICAS DAS 
EDIFICACOES DO DNIT EM SANTA CATARINA, COM O 
FORNECIMENTO DE TODA A MAO DE OBRA, MATERIAIS E 
INSUMOS NECESSARIOS A COMPLETA EXECUCAO DOS 
SERVICOS, CONFORME CONDICOES, QUANTIDADES E 
EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, POR INTERMEDIO 
DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, E A EMPRESA BELART TECNOLOGIA EM 
CONSTRUCOES LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, ente autarquico federal vinculado ao Ministério dos Transportes, 

com sede na capital do Distrito Federal — Setor de Autarquias Norte, Nicleo dos Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o n* 04.892.707/0001-00, por 

intermédio da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Rua Alvaro Millen da Silveira, n° 104, Centro, 

Florianopolis/SC, CEP 88020-180, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.892.707/0006-15,neste ato representado pelo Superintendente Regional no Estado de Santa 
Catarina, Senhor Alysson Rodrigo de Andrade, nomeado pela Portaria n° 422, de 15/05/2023, publicada no Diario Oficial da Unido de 18/05/2023 e em 
conformidade com as atribuigdes que lhe foram delegadas pelas Portarias n° 305, de 07/03/2007, n° 299, de 29/03/2012, n° 931, de 30/05/2016, e n° 1.477, de 

01/03/2019, publicadas no Diario Oficial da Unido de 14/03/2007, 30/03/2012, 01/06/2016 e 12/03/2019, respectivamente, doravante 

denominado CONTRATANTE, ¢ a empresa BELART TECNOLOGIA EM CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n° 23.589,566/0001-04, 

sediada na Rua Casca alpina 271. bairro Cascata Porto Alegre/RS CEP 91.720-140, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 

Giovani Dias Chaves, portador da Carteira de Identidade n° 10@HEED 15 SJS/II-RS e do CPF n° 006.396, tendo em vista o que consta no Processo n° 

50616.000602/2023-00 e em observancia as disposi¢des da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, e da Instrugio Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregao Eletronico n° 0189/2023-16, mediante as Clausulas e condi¢des a seguir enunciadas: 

  

  

  
  

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

LL. Q objeto do presente instrumento é a contratagéo de servigo comum de engenharia, que sera prestado nas condigées estabelecidas no Termo de 

Referéncia e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital. 

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Prego, identificado no preambulo e a proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3. Objeto da contratagao: 

Item Descricao Valor unitario Valor total 

Ol Reforma e adequacao das instalagdes fisicas da Unidade Local de Joinville | R$ 15.940,00 R$ 15.940,00 

Reforma e adequacao das instalagdes fisicas da Unidade Local de Chapeco | R$ 33.521,25 

02 = . = . . = Ng: R$ 68.750,00 
Reforma e adequacao das instalagées fisicas da Unidade Local de Sao Miguel do Oeste R$ 35.228,75 

| Valor total estimado | R$ 84.690,00 
2, CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

2.1, A vigéncia contratual sera de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, sem prorrogacao. 

2.2. O prazo de execugdo sera de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogados em conformidade com o disposto no Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas 
posteriores alteracdes. 

2.2.1. A vigéncia podera ultrapassar 0 exercicio financeiro, desde que as despesas referentes 4 contratagado sejam integralmente empenhadas até 31 de 

dezembro, para fins de inscrigéo em restos a pagar, conforme Orientagio Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.3, A execugdo dos servigos sera iniciada apos emisséo da Ordem de Inicio dos Servicos (OIS), cujas etapas observarao o cronograma fixado no Termo 

de Referéncia. 

2.4, A prorrogagado dos prazos de execugao e vigéncia do contrato sera precedida da correspondente adequagao do cronograma fisico-financeiro, bem 

como de justificativa e autorizagado da autoridade competente para a celebracao do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 

3.1. O valor total da contratagado é de R$ 84.690,00 (oitenta e quatro mil seiscentos e noventa reais). 

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execucdo do objeto, inclusive tributos ¢/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administragdo, frete, seguro e outros necessarios 

ao cumprimento integral do objeto da contratagio. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTACAO ORCAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratacdo estao programadas em dotacao or¢amentaria propria, prevista no orgamento da Unido, para o exercicio de 

2023, na classificacao abaixo: 

Gestao/Unidade: 39252/393013 

Fonte: 0100000000 

Programa de Trabalho: 26122212620000001 

Elemento de Despesa: 33.90.39 
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PI:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início
de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da
IN SEGES/MP nº 5/2017, e ainda:

5.1.1. A  Nota  Fiscal/Fatura  deverá  estar  devidamente  acompanhada  das  respectivas  comprovações  de  regularidade  para  com  os  encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais;

5.1.2. O pagamento mensal fica condicionado a comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS pela contratada relativas aos empregados que tenham participado da execução dos serviços contratados;.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

7.1.1. A garantia, em valor  correspondente a  cinco por cento do valor do contrato,  limitada ao equivalente a dois meses do custo da folha de
pagamento dos empregados da contratada, que venham a participar da execução dos serviços contratados, somente será liberada ante a comprovação de que a
contratada pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação no prazo de até noventa dias, contados da data de encerramento do contrato, conforme
estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.

7.1.1.1. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

7.1.2. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada
para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de
serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Edital e seus anexos, no Termo de Referência, e ainda:

9.1.1. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos
empregados que efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:

9.1.1.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

9.1.1.2. A concessão de férias remuneradas  e  o  pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e
auxílio-saúde, quando for devido;

9.1.1.3. Aos depósitos do FGTS; e

9.1.1.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

9.1.2. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento,  pela
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Termo de Referência, e ainda:

10.1.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;

10.1.1.1. Não serão incluídas  nas  planilhas  de custos  e  formação de  preços as  disposições contidas em Acordos,  Dissídios  ou  Convenções
Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade

10.1.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o
art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.

10.1.3. Apresentar  declaração  de que  garante  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de trabalho, inclusive equipamentos  e  instalações,  em  condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

10.1.4. Apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

10.1.5. Apresentar declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

10.1.6. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato;

10.1.7. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

10.1.7.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao
FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação
seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.1.7.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a
Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

10.1.7.3. O  sindicato  representante  da  categoria  do  trabalhador  deverá  ser  notificado pela  contratante  para  acompanhar  o  pagamento  das
respectivas verbas.

10.1.7.4. Tais  pagamentos  não configuram vínculo empregatício  ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele
decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.

10.1.8. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério
do Planejamento Orçamento e Gestão.

SEI/DNIT - 14885027 - Contrato https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 of 5 20/07/2023, 08:51



10.2. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do DNIT e suas normas complementares, devendo
ainda:

10.2.1. Tomar conhecimento desta POSIC;

10.2.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos relacionados aos ativos de informação objetos do contrato;
e

10.2.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às suas atividades.

10.3. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas complementares aos seus empregados e prepostos envolvidos em
atividades no DNIT, cabendo aos usuários:

10.3.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem como os demais normativos e resoluções relacionados
à SIC;

10.3.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; e

10.3.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e comunicações à ETIR.

10.4. A contratada deverá observar  o  estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº  19/DNIT SEDE, de 28 de  abril  de 2021, que trata sobre os
procedimentos na gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS em
relação ao empregados da contrata que efetivamente participaram da execução do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por
parte da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES E DAS PERMISSÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA:

14.1.1.  interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. É permitido à CONTRATADA:

14.2.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020.

14.2.1.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do ParecerJL01, de 18 de maio de 2020.

14.2.1.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com
o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e
do pagamento direto previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis."

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de
2017.

15.2. A diferença  percentual  entre  o  valor  global  do contrato e  o  preço global  de  referência não poderá  ser  reduzida em favor do contratado em
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

15.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do
orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual
de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

15.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global.

15.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a
que se vincula este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e
estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do
Decreto nº 7.983/2013.

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002,
Instrução  Normativa  vigente  no  DNIT  sobre  Processo Administrativo  de  Apuração  de  Responsabilidade – PAAR e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CLÁUSULA GERAL

17.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de
Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018 e o Guia Orientativo de
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Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público, da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

17.2. No presente contrato, o DNIT assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel
de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

17.3. As PARTES ficam obrigadas a indicar um encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos pertinentes
à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

17.4. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui
estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

17.5. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pelo DNIT, e só poderá fazer uso dos dados exclusivamente para
fins  de  cumprimento  do  objeto  deste  contrato,  sendo-lhe  vedado,  a  qualquer  tempo,  o  compartilhamento  desses  dados  sem  a  expressa  autorização  da
CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

17.6. Nas hipóteses em que cabível a contratação de suboperador, o DNIT e o controlador deverão ser mantidos informados sobre todos os contratos de
suboperação existentes e comunicados imediatamente sempre que nova contratação ocorra.

17.7. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei no 13.709, de 14
de agosto de 2018.

17.8. Caso seja admitida subcontratação, o instrumento de subcontratação deverá estabelecer para a subcontratada os deveres da presente cláusula. O
DNIT poderá  realizar  diligência  para aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo a  CONTRATADA atender  os  pedidos de  comprovação eventualmente
efetuados.

17.9. A CONTRATADA deverá notificar o DNIT por meio eletrônico, imediatamente, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de suas atividades,
relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

17.10. A CONTRATADA se compromete a adotar as medidas de segurança administrativas, técnicas e operacionais necessárias a resguardar os dados
pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

17.11. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

17.12. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na
aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo
estabelecido como forma de garantir  inclusive a  rastreabilidade de cada transação e a  franca apuração, a qualquer momento, de desvios e  falhas,  vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros.

17.13. O DNIT terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a
proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.

17.14.  A  pedido  do  DNIT,  a  CONTRATADA apresentará  as  informações  necessárias  sobre  o  tratamento  relacionado  com  os  dados  pessoais  da
transferência ou as informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.

17.15. A critério do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais do DNIT, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do
Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados
pessoais.

17.16. Encerrada  a  vigência  do  contrato  ou  não  havendo mais  necessidade  de  utilização  dos  dados  pessoais,  sensíveis  ou  não,  a  CONTRATADA
interromperá o tratamento e, em no máximo de (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo DNIT, eliminará completamente os dados pessoais e
todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou
outra hipótese legal prevista na LGPD.

17.17.  Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e de acordo com o que dispõe o a Seção III do Capítulo
VI da LGPD, que trata das Responsabilidades e do Ressarcimento de Danos.

17.18. Na celebração do contrato, após a homologação do processo licitatório, a empresa contratada e os funcionários que serão designados a tratar dos
dados pessoais deverão assinar termo de responsabilidade individual pelo tratamento de tais dados, nos seguintes termos:

"TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS – LGPD.
TERMO DE CIÊNCIA DE DEVERES, RESPONSABILIDADES E REQUISITOS

Pelo presente termo, declaro que fui devidamente orientado sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, sobre as formas de coleta, tratamento e compartilhamento de dados pessoais a que
tiver acesso, bem como respectivas responsabilidades, em especial sobre aqueles que constam nos artigos 7º a 10 e 42 a 45 da LGPD.

Declaro conhecimento sobre as medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizadas e de
situações  acidentais  ou ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação ou qualquer  forma  de  tratamento inadequado ou ilícito;  e  de que a
responsabilidade de qualquer pessoa que intervenha em uma das fases abrangidas pelo fluxo dos dados pessoais subsiste mesmo após o término do
tratamento.

Por fim, declaro ainda ciência sobre as condições do tratamento dos meus próprios dados pessoais.

Cidade, data
(Nome e Assinatura)"

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. É eleito o Foro de Florianópolis/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato  que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado eletronicamente pelas partes.

ALYSSON RODRIGO DE ANDRADE
Superintendente Regional

DNIT/SC
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GIOVANI DIAS CHAVES
Representante Legal

Belart Tecnologia em Construções LTDA

Documento assinado eletronicamente por Giovani Dias Chaves, Usuário Externo, em 27/06/2023, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Rodrigo de Andrade, Superintendente Regional no Estado de Santa Catarina, em 28/06/2023, às 07:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 14885027 e o código CRC 71FA2159.

Referência: Processo nº 50616.000602/2023-00 SEI nº 14885027
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